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OBJETO - Registro de Preços para Eventual Aquisição de Material Hospitalar.

I - Preâmbulo

Aos 31 dias do mês de outubro d,e 2022, na FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência
do Município de Caçapava na Sala da Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Dr.
Pereira de Mattos, n.e 63 - Centro, em Caçapava, Estado de São Paulo, nos termos da Lei
Federal ne. 10.520 f 02, Deqeto Municipal nq. 2.633, de 14 de março de 2006 e
legislações expressas no item 5 (cinco) deste Edital, em especial pela aplicação
subsidiária da Lei Federal n?.8.666/93 e suas atualizações, em face da'classificação das
propostas apresentadas no Pregão Presencialns 034/2022,para Registro de Preços, por
deliberação da Pregoeira datada de 13/1,0/2022. Homologada por ato da autoridade
competente as folhas n" 592 do Processo n' t90/2022, Publicado no Diário Oficial do
Município de Caçapava em 28/1.0/2022, o órgão gerenciador resolve registrar preços
para aquisição do objeto oferecido pela empresa MEDIMPORT COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, cuja proposta foi classificada, consoante
discriminação apresentada no Anexo I e cuja claslificação obedecerá a ordem crescente
dos preços ofertados nas respectivas propostas.

Cláusula I -

1.10 objeto da presente Ata é aquele previsto no anexo L

I Absoruente Higienico 600 Unidade
R$

o,76
BIGFRAL MEDIMPORT

R$

456,00

5 Canula Aramada N'5,5 Pvc 40 Unidade R$ 31,80 VITAL GOLD MEDIMPORT
R$

7.272.00

6 Canula Aramada N"8,5 Pvc 50 U nidade R$ 31,80 VITAL GOLD MEDIMPORT R$
qqÍ'r oí'l

12

Canula Traqueostomia N'01 Metal, de aço inoxidável, contendo mandrll,
cânula interna e externa. Resistente ao processo de esterilização. Com
ldentiflcação da marca e numeragão na parte extêrna do material e local
parâ fixação. Embalagem individual, com dados de identiÍicação,
procedência. ne no mlnistério da saúde íANVISAI. lote e orazo de valldãdê.

10 Unidade R$ 67 ,00 FRADEL MEDIMPORT
R$

67 0,00

13

Canula Traqueostomia NoO2 Metal, de aço inoxidável, contendo mandril,
cânula interna e externa. Resistente ao processo de esterilização. Com
identificação da marca e numeração na parte externa do material e local
para fixação. Embalagem individual, com dados de identificação,
procedênci4 ne no mlnistério da saúde (ANVISA), lote e prazo de validade.

10 Unidade R$ 67,00 FRADEL MEDIMPORT
R$

670,00

74

Canula Traqueostomia N'03 Metal, de aço inoxidável, contendo mandril,
cânula interna e externa, Resistente ao processo de esterilização. Com
identificação da marca e numeração na parte externa do material e local
para fixação. Embalagem individual, com dados de ldentificação,
procedência, ns no mlnistério da saúde íANVISAI, lote e orazo de validade.

10 Unidade R$ 67,00 FRADEL MEDIMPORT
R$

670,OO

15

Canula Traqueostomla Noo4 Metal, de aço inoxidável, contendo mandril,
cânula interna e externa. Resistente ao processo de esterilização. Com
identificação da marca e numeragão na parte externa do material e local
para Íixaçâo. Embalagem individual, com dados de ldentiÍicaçâo,
procedência, ne no ministério da saúde íANVISAl. lote e Drazo de validade.

10 Unidade R$ 67,00 FRADEL MEDIMPORT
R$

670,OO

16

Canula Traqueostomia N'05 Metal, de aço inoxidável, contendo mandril,
cânula interna e externa. Resistente ao processo áe esterilização. Com
identiÍlcação da marca e numeraçâo na parte externa do material e local
Dara fixacão. Embalasem individual. com dados de ldentificacão.

10 Unidade R$ 67,00 FRADEL MEDIMPORT
R$

670,00
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1B

Canula Traqueostomia N'06 Metal, de aço inoxidável, contendo mandrll,
cânula interna e externa. Reslstente ao processo de esterilização. Com

identificação da marca e numeraçâo na parte externa do material e local
para fixação. Embalagem individual, com dados de identiÍicagão,
procedência, nq no ministério da saúde (ANVISA), lote e prazo de validade.

10 Unidade R$ 67 ,00 FRADEL MEDIMPORT
R$

670,00

19

Cateter intravenoso ne 14: Dispositivo intravenoso, periférico, sobre
agulha, descaftável, estéril, cânula de teflon ou poliuretano, transparente,
flexÍvel, radiopaco, atóxico e apirogênico, com câmara de refluxo
transparente, agulha atraumática corn bisel trifacetado e siliconizado,
conector Iuer e protetor de encaixe. Padronização de cores de acordo com
NBR ISO 10555-5, Embalagem estéril individual, com dados de
identificação, procedência, nq no ministério da saÍrde (ANVISA), lote, tipo
de esterilizaÇão e prazo de validade,

500 unidade
R$

1,03
SOLIDOR MEDIMPORT

R$

5 15,00

26 Clorexidina Degermante 270 - 100m1
3.2
ôo Almotolia

R$

4.80
VICFARMA MEDIMPORT

R$
1q?Áoo0

27 Coletor De Urina lncontinencia Masculina N'06 C/ Sonda
720

0
U nidade

R$
?12 URITEX MEDIMPORT

R$

3.7 44,00

31 Dreno de Penrose ne 004 estéril 100 unidade
R$

) ?? INOVATEX MEDIMPORT
R$

??a io

37 Extensão Equipo - 120 Cm
##

Unidade
R$

2,t8
MARKMED MEDIMPORT

R$

109.000,0
0

3B Faixa Smarch - 20cm 500 Unidade R$ 76,90 INDUFLEX MEDIMPORT
R$

8.450,00

+7 Fornrol 1070 Tamponado 720

Frasco

C/1000m
I

R$

7,02
INDALABOR MEDIMPORT

R$

842,40

45 lntracath 16 G X I Com Mandril 20cm 20 Unidade R$ 53,30 BIOCOMPANY MEDIMPORT
R$

1 0ÁÁ íto

+6 Intracath Neonatal 22g X B Com Mandril 20cm 20 Unidade R$ 71.,s0 BIOCOMPANY MEDIMPORT
R$

1.430,00

49 Luva De Toque Esteril (par)
3.0
on PAR

R$

0.15
DESCARPACK MEDIMPORT

R$
4(O OO

52 Mascara Coxim Inflavel Silicone Na 3 Rean/Anest - Pequena 40 Unidade R$ 43,19 MORIYA MEDIMPORT
R$

1.7 27 ,60

53 Mascara Coxim Inflavel Silicone Ne 4 Rean/Anest. - Media 70 Unidade R$ 44,37 MORIYA MEDIMPORT
R$

?10(qo

54 Mascara Coxitn InÍlavel Silicone Ne 5 Rean/Anest. - Grande 70 Unidade R$ 45,56 MORIYA MEDIMPORT
R$

18920

55

Máscara descartiivel específica para isolanlento respiratório, fechada, tipo
personal respirador, com selo de garantia CDC NIOSH [N 95) filtro > 95%
de eficiência para partículas maiores que 0,3 pnt de diâmetro. Conl

dispositivo para ajuste nasal fixado no corpo da máscara, tiras laterais de
comprimento adequado para fixaçâo e perfeito ajuste facial. Atóxica,
hinnrlÁroire p innrlnrr

5.0
00

peça
R$

0,78
MEDI

COMANY
MEDIMPORT

R$

3,900,00

60
Micronebulizador adulto oxigênio completo: Kit completo por máscara,
extensão e copinho.

250
R$

6,82
VITAL GOLD MEDIMPORT

R$
1 70q on

62
Micronebulizador infantil oxigênio conrpleto: Kit completo por máscara,

100 R$ tL,75 MORIYA MEDIMPORT
R$

1lqOO

63 Papel Para Ecg Bistos Bt 300 130x120 c/ 200 folhas 50 PCT R$ 23,1-4 TECNOPRINT MEDIMPORT
R$

1(7ôn

72

Pulseira Identificacao - AD (Vermelha)Tyvek,atóxico,1000/o reciclável,fecho
autocolante,serrilhado resistente que aumente a dificuldade de
violaçâo.Tamanho Único - Larg,2cm/Comprim. 24,5cm/Área de impressão
130mm x 14mm a Dartir do lacre autoadesivo

5.0
00

Unidade
R$

0,39
HEALTH MEDIMPORT

R$

1.950,00

7A Saco P/ Óbito P 100 Unidade
R$

g88 JUREMA MEDIMPORT
R$

gÂR 00

79 Sistema Fechado Aspiraçâo Traqueal 06fr 10 Unidade R$ 39,43 VITAL GOLD MEDIMPORT
R$

?qá ?n

80 Sistema Fechado Aspiraçáo Traqueal 08fr 10 Unidade R$ 39,43 VITAL GOLD MEDIMPORT
R$

?94 10

B1 Sistema Fechado Aspiraçáo Traqueal 10fr 10 Unidade R$ 39,43 VITAL COLD MEDIMPORT
R$

394,30

B5

TERMO-HICROME'I'RO DIGITALT corn relógio e que meça a temperatura
interna e externai faixa de rnedição da temperatura:0eC á +50"C, resolução
0,1'C, precisão +/- 1'C j faixa de medição da umidade relativa do ar 150/o á
990Á UR, resoluçâo 1oloUR, precisâo +/- 50l0. Apresentação simultânea de
temperatura e umidade relativa, comando máximo, mínimo e reseL
aprtifi.,.lô /ê.âlihrâ.ãô Mànr'âl ílê incfrrr.ãô pârâ oêlâ.1êirâ ê âhhiênfê

20 unidade
R$

201,50
INCORTERM MEDIMPORT

R$

4.030,00

B6

TERMOMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA: que meça a temperatura
interna e externa; faixa de medição da temperatura: 0sC á +5ooc, resolução
0,1'C, preclsão +/- 1oC; comando máximo, mínimo e reseL Certificado de
calibracão. Manual de instrucão. Para seladeira e ambiente.

10 unidade
R$

t46,90 INCORTERM MEDIMPORT
R$

1.469,00

91,

ASPIRÁDOR PARA REDE DE GASES, APLTCAçÃO AR COMPRIMTDO TIPO
VENTURI, FRASCO DE VIDRO, VOLUME 5OO M14 USO ESTERILIZÁVEL
VÁLVULA COM TAMPA DE RosCA E SISTEMA CoM B0IA
ANTITMNSBORDAMENTO, CONEXÂO DAREDE DE AR PADRÃO ABNT
NRp I 'r soÁ

720 frasco R$ 77,1A MORIYA MEDIMPORT
R$

8.541,60 §

^#íorm dlglhl
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Cláusula II - Validade do de

2.1 A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua
Assinatura.

2.2 O órgão Gerenciador monitorará os preços registrados através de pesquisa de
preços, troca de informações com outras instituições, consulta a banco de dados,
licitações ou cotações.

2,3 Durante o prazo de validade inexistirá obrigatoriedade por parte da FUSAM de
proceder a aquisições exclusivamente por seu intermédio;

2,4 Fica também garantido a FUSAM o direito de cancelar a ata na verificação de
quaisquer das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos a detentora o
contraditório e ampla defesa.

Cláusula III -

3.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de
Preços constam na Ata do Pregão Presencial ne.054/2022.

3.2 - Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados no
mercado, os fornecedores serão chamados para adequá-los a esta realidade.

Cláusula IV - Prazo e Local de

4,L O objeto deste Registro'de Preços deverá ser entregue por sua conta e risco, nas
condições ofertadas e conforme ANEXO I, mediante Autorização de Fornecimento, por
esmito, emitida pelo órgão competente da FUSAM em até 05 (cinco) dias úteis.

4.1.1 Local de entrega: Setor de Almoxarifado da FUSAM, na Avenida Dr.
Pereira de Mattos, ns. 63 - Centro - Caçapava/SP no horário estabelecido das 7 às 16
horas de segunda a sexta-feira.

4.2 A constatação de qualquer alteração de qualidade observada, ou em caso de não
aceitação fica o proponente obrigado a trocá-lo sem qualquer ônus para a
administração.

4.3. O setor de Almoxarifado é o órgão credenciado da FUSAM, para vistoriar a execução
e o recebimento do objeto correspondente a Autorização de Fornecimento, e a prestar
toda a assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

4.4 Todas as despesas pertinentes ao fornecimento do objeto correrão por conta da
detentora da Ata.

Cláusula V - Condi de F'ornecimento e Recebimento.
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5.1 O contrato de fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços será

formalizado com o recebimento da Autorização de Fornecimento ou documento
equivalente pela detentora.

5.2 É obrigatório o atendimento de todos os pedidos concretizados durante a validade
da Ata, inclusive para aqueles cuja entrega esteja prevista para data posterior a da sua

validade.

5.3 O não cumprimento/observância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos
termos das previsões editalícias, implicará na retirada do material por parte da

detentora, para substituição imediata ao recebimento da notificação, independente de

eventual aplicação das penalidades cabíveis,

5.4 A autorização do fornecimento por parte da FUSAM poderá ser levada a efeito por
meio de e-mail, fac-símile, memorando, ofício ou telex, devendo nela constar a indicação
do produto, quantidade, valor unitário, local e prazo de entrega, data e carimbo do
responsável.

5.5 Os Fornecimentos deverão ser realizados acompanhados de nota fiscal/ fatura.

5.6 Quando do recebimento do pedido formalizado por parte da FUSAM, a empresa
fornecedora deverá inserir na cópia que necessariamente o acompanhar a data e hora
que o tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

5,7 A cópia do pedido deverá ser devolvida a unidade requisitante, para que seja

anexada aos processos de requisição e liquidação de despesa.

5.8 A constatação de qualquer alteração na qualidade ou composição do objeto, o
proponente se compromete a adequá-lo as condições previstas sem qualquer ônus a
FUSAM.

5.9 Quando o fornecedor classificado em primeiro lugar atingir o limite de
fornecimento estabelecido ou por qualquer razáo não puder entregar o objeto, este
poderá ser adquirido de outro signatário da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observada
sempre a ordem de classificação.

Cláusula VI - P mento.

6.1 0s pagamentos devidos serão feitos em até 30 (trinta) dias corridos após o
recebimento do objeto e respectiva nota fiscal eletrônica/fatura devidamente assinada
pelo setor de Almoxarifado.

6.2 Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, na conta
constante no cadastro da FUSAM, ficando vedada a emissão de títulos de crédito e
cobrança via boleto bancário;

6.3 A emissâo da nota fiscal deverá ocorrer no máximo até dia 28 d,ecada mês e a
entrega deverá ser efetuada dentro do mês da emissão da nota fiscal, não sendo
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aceita entrega do obieto com emissâo da nota fiscal do mês anterior ao do dia da
entrega.

Cláusula VII - Rea mento de

7.1 É vedado o reajustamento de preços no espaço de tempo de validade do Registro.

7.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

Cláusula VIII - Revisão de

8.1Será permitida a alteraião contratual para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos da detentora da Ata e a retribuição da Administração para
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato.

Cláusula IX - Alte de antidades.

9.1A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderão ser alteradas no máximo
em 25o/o (vinte e cinco por cento), desde que devidamente justificada e autorizada pela
Autoridade Competente.

Cláusula X - Cancelamento da Ata de tro de

10.1 Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu
Registro de Preços cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços
II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III- não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado.
IV- for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração nos

termos do artigo 7q da lei federal ns. 10520, de L7 de julho de2002.

10.2 Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor do bem poderá
solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovado.

10.3 A comunicação de cancelamento deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimênto, juntando o comprovante aos autos.

10.4 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa detentora, a
comunicação será por meio de Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas,
considerando cancelado o preço registrado a contar da última publicação.
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Cláusula XI - Autorização para requisição e emissão da Autorização de

Fornecimento.

1,1,.L As autorizações para as Aquisições decorrentes desta ata serão de

responsabilidade da FUSAM, sempre por escrito via, e-mail ou por correspondência

privada com a respectiva ordem de compra informando o número do processo

licitatório, número do Registro da Ata e número do contrato de fornecimento.

11.2 A emissão da Autorização de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento

parcial serão de responsabilidade da FUSAM ou a quem este delegar.

Cláusula XII - Penalidades.

12.1 Arecusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata ou retirar a Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo de 05 (cinco) dias caracterizarâ descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades estabelecidas neste Contrato.

LZ2 O atraso na realização do objeto licitado, segundo definido na Autorização de

Fornecimento, expedida pelo órgão licitador, poderá sujeitar à CONTRATADA a multa de

0,5 o/o [zero vírgula cinco por cento) do valor total do item ou dos itens em atraso, por

dia.

12.3 Pela realizaçáo do objeto em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o

especificado, a CONTMTADA será notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de

aplicação da penalidade definida no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no

piaro d,e 24 (vinte e quatro) horas (este prazo poderá ser reduzido ou ampliado a

critério da FUSAM).

L2.4 Decorrido o prazoda defesa prévia, a FUSAM poderá aplicar multa diária de 1o/o

(um por cento) do valor total do[s) item(ns) em desacordo enquanto persistir a

irregularidade, até o prazo de 30 (trinta) dias, quando se caracterizará a inexecução

total do objeto.

12.5 As multas a que aludem os itens 12.2. e L2.3. e seu subitem não impedem que a
Administração rescinda unilateralmente a ata de Registro de Preços e aplique as outras

sanções previstas neste Contrato.

L2,6 Pela inexecução total ou parcial do objeto a FUSAM poderá, garantida a prévia
defesa e observado o disposto no item 12.7. deste contrato, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:
L2,6,L - Advertência;

L2.6.2 - Multa de 30%o (trinta por cento) pela inexecução total calculada
sobre o valor integral de cada item contratado;
12,6,3 - Multa de 70o/o (dez por cento) pela inexecução parcial calculada
sobre o valor integral de cada item contratado em atraso;
L2.6.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a FUSAM, por prazo não superior a02 (dois) anos;
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Processo nP.190/2022
Pregão na. 054/2022
SRP no. 036/2022
Assinatu ra:

L2.6.5 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administraçáo, pelo prazo de até cinco anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade,
12.6.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
fornecedor ressarcir a FUSAM pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção.
12.6.7 - Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na
hipótese de multa e impedimento de contratar com a FUSAM, e de 10 (dez)
dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

L2.7 - As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser
cumulativas, serão regidas nos termos da Lei Federal ne.8.666193.

12.8 - O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres da FUSAM, dentro de 03
(três) dias úteis da data de sua notificação, mediante guia de recolhimento oficial ou na
ausência do recolhimento será descontado na nota fiscal / fatura existente o respectivo
valor da multa,

Cláusula XIII - Documentos integrantes do Contrato e licável

13.1 Para todos os efeitos de Direito, para melhor caracterização da execução do objeto,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas integram este contrato os documentos do edital de Pregão Presencial ns.
054/2022 constantes no Processo ns tgO/2O22, e em especial a Proposta de Preços e
os documentos de Habilitação da(s) contratada(s),

L3,2 - A execução do contrato será disciplinada nos termos da Lei Federal ne. L0.520/02
Decreto Municipal na.2.633, de 14 de março de 2006 e legislações expressas no item 5
do Edital, em especial pela aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas
atualizações.

Cláusula XIV - Dis Gerais

14.1 -lntegra esta ATA o Edital do Pregão Presencialns. OS4/2022 e as Propostas das
empresas classificadas, envolvendo aquela(s) que apresentou (aram) o menor preço e
também a outra que concordou (aram) em fornecer o[s) produto[s) pelo preço da
primeira colocada.

d-
AV. DR. PERETRA DE MATTOS, 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. 12 - 3654-8800 - CE

ItCIraçÔrs DIRETo: 12 - 3ó54 - 8803 - licitacoes@fusam.com.br
Inscrição Municipal 6143 - CNPJ 50.453.703/0001-43
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Folha ns.

Processo ns.190/2022
Pregão ne. 05412022

SRP ns. 03612022

Assinatu ra:

14.2 -Os casos omissos nesta ata serão solucionados pela Pregoeira, com base na

legislação e princípios gerais de direito.

Cláusula XV - Foro

15.1- Para todas as questões o Ata não resolvidas administrativamente o

foro será o da Comarca de
privilegiado que seja.

renúncia de qualquer outro, por mais

FUNDAÇÃO DE SAÚDE UNICÍPIO DE CAÇAPAVA. FUSAM
Zanetti

27
Presidente da F'USAM

E mpresa D etento r&da"A,r*$&,#^Histro de Preç os

!f !,cHEsoess3erffi?,_,,,,,,.,,

MEDIMPORT Comérciô de Produtos Hospitalares Eireli
CNPI N.e 03.434,33410007-6L - I.E. n.s 492.395.989'110

Rua Anhanguera, n.e 876 - f.d. Piratininga - Osasco/SP - CEP: 06230-11-0
Tel: (11) 3602-6880 - li,citacoqs@medim",port,coru.,hr

Banco do Brasil - Ag: 0348-4 - C/C:48486-5
Representante Legal

Patrícia de Castro Sanches
Diretora

RG ne 23.627.56L-6 SSP/SP - CPF ns 095.539.138-57

Testemunhas: J
Nome: -YYr.ut^-pl-r-z CZCIxrrO-A
RG: 4\t18q%8-"b\

Nome: /azut ú"6rrA An,har
RG: "í0 )6é: nZ/

pava/SP,

Fernando Luiz

AV. DR. PEREIRA DE MAT'IOS, 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - paex. l2 - 3654-8800 - CEP: 12.281-450
LICITAÇÕES DIRETo: l2 - 3654 - 8803 - licitacoes@fusam.com.br

Inscrição Municipal 6143 - CNPJ 50.453.703/0001-43
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Folha ns.

Processo nP.190/2022
Pregão na. 054/2022
SRP ns. 036/2022
Assin atu ra:

LC-o1- TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO COrurRarOS
Processo ne l9O/2022 -Pregáone 054/2022- SRP ns. 036/2022

CONTRATANTE: FUNDAçÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA Do MUNICÍpTo oE CAçAPAvA . FUsAM

CONTRATADO: MEDIMPORT coMÉRCIo DE PRoDUTos HoSPITALARES EIRELI

ATA Na (DE ORIGEM):072/2022

OB|ETO: Aquisição de Material Hospitalar . .

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na ResoluÇão ns 0t/207L do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de ianeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no
Artigo 2s das Instruções naDl/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa
(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Nome:

Cargo:

CPF:278.

AV. DR. PERETRA DE MAT'|O_S, 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. 12 - 3654-8800 - CEry<8 I -450
ItctraçÕrs DIRETo: t2 - 3654 - 8803 - licitacoes@fusam.com.br <-À<=.
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FU§AIII

Nome: Fernando

Cargo; Presidente

CPF 278.406.838-2
Assinatura:

Pelo contratante:
Nome: Fernando

Cargo: Presidente

CPF:278.406.838'
Assinatura:

Pela contratiula:
Nome: Patricia de Castro

Cargo: Diretoria
CPIr: 095.539.138-57

.irnto

Sanches

PArRrcrA DE à','#Íih-,
CASTRO pÁmcÀDE

SANCHES.O9 c§mo
ss:sr:asz ff§f"'.""'

Folha nq.

Processo re. 19012022
Pregão no. 054/2022
SRP ns. 036/2022
Assinatu ra:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Fernando William Carneiro Pinto

Cargo: Gerente Financeiro
CPF: 413.120.258-L6
Assinatura:

GESTOR(ES) pO CONTRATO:

Cargo: Farmacêutica

cPF:307.247.568-4

Assinatura: 5xír'c-c

DEMAI§BF.§PON&ÍYET§.III:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: §OtrtfolAdOdA'

Nome: Dayane Francine Maia

Cargot Controladorio

Assinatura:

[+) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(sJ Responsável(isJ deve identificar as pessoas físicas que tenham

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratântes; de responsáveis por

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações

de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seia distinto daqueles

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela

Resolução ns 11/2021).

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, 63 -CENTRO-CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 -CEP: 12.281-450
LICITAÇÕES DTRETO: l2 - 3654 - 8803 - licitacoes@fusam.com.br

Inscrição Municipal 6l 43 - CNPJ 50.453.703/000 1-43
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FLJ§AIIdI
Folha ns.

Processo nP.190/2022
Pregão no. 054/2022
SRP ns. 036/2022
Assinatu ra:

LC-02- DECTARAÇÃO »E DOCUMENTOS À DrSpOSrÇÃO DO TCE-SP

Processo ne LgO/2022 -Pregáone 054/2022- SRP ne.036/2022

C0NTRATANTE: FUNDAÇÃO On SAÚDE E ASSTSTÊNCrA DO MUNrCÍprO nS CAÇAPAVA - FUSAM
CNPf No : 50,453,7 03 / 0001-43
CONTRATADA: MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPf No: 03.434.334 /000 1-61
C0NTMTO N'(DE ORIGEM): O72/2022
DATA DA ASSINATUMT 3l / lo /2022
vrGÊNCrA: 12 (DOZE) MESES.

OBIETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR
VALOR (R$): R$ L82.479,6O (CENTO E OITENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE
REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenhario:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o

respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em

suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Caçapava,31 de

RESPONSÁVEL:
Nome e cargo: Presidente do Fusom

E-moil institucionol:
E-moil pessoal:

Assinatura:

AV. DR. PEREIRA DE MATTOS, 63 - CENTRO - CAÇAPAVA/SP - PABX. l2 - 3654-8800 - CEP: 12.281-450
LICITAÇÕES DtRETo: 12 - 3654 - 8803 - licitacoes@fusarn.corn.br

Inscrição Municipal 6143 - CNPJ 50.453.703/0001-43
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